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Alex Joaquim da Silva, Vereador nesta Casa Legislativa, com 
o apoio dos demais Edis que esta subscreve, apresenta à Mesa, ouvido o Douto 
Plenário, "Moção de Pesar" pelo passamento da senhora Valéria Silva Souza de 
Oliveira, ocorrido no dia 05 de junho do corrente ano. 

Senhora Valéria, lecionou durante 28 anos em diversos colégios 
da rede municipal e estadual do município de Pirai, dentre eles Colégio Municipal 
Lúcio de Mendonça e o Colégio Estadual Affonsina Mazzillo Teixeira Campos 
(CEAM'TEC), querida por seus alunos e pares, cativava a todos com sua alegria, 
profissionalmente exercia suas funções com muito carinho, agindo de forma zelosa 
e com imensa dedicação, sempre visando uma educação de qualidade. 

Deixou o marido, Senhor Rodrigo Paulo Souza de Oliveira e 
uma filha, que sentirão com maior intensidade a dor da saudade, esperamos que o 
manto da conformação, tão sabiamente ofertado pelo tempo, possa envolvê-los 
ficando, no entanto, na mente de seus entes queridos a forte e viva lembrança de 
sua imagem. 

Cientes de que, em ocasião como esta, palavras pouco dizem 
apresentamos à família da senhora Valéria a expressão de nossa solidariedade. 

Que da presente Moção se dê ciência à família enlutada. 

SALA DAS SESSÕES, em 18 de junho de 20 8. 
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